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Justificativa 

 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

implantação, manutenção e suporte de licença de uso de Sistema de Gestão 

Fazendária 

 

Considerando que compete à Secretaria Municipal de Gestão Fazendária – 

SEGEF, a gestão e execução da política tributária municipal, devendo ser 

desempenhada de maneira eficiente e eficaz, nos termos do art. 15, da Lei Municipal n° 

2.231, de 24 de julho de 2006, visando o atendimento do interesse público, da justiça 

fiscal e da equidade; 

Considerando a vitalidade dos sistemas de gestão tributária para o 

funcionamento do município e incremento na receita para fomentar projetos e políticas 

públicas. 

Considerando que os sistemas de gestão tributária atuais não englobam 

todos os módulos e funcionalidades que são necessários para o melhor 

desenvolvimento da arrecadação municipal, além das dificuldades acarretadas pela 

existência de dois sistemas que não se comunicam. 

Considerando, também, que ambos foram licitados e contratados há tempos, 

acabando por não mais suprir mais todas as necessidades da Secretaria para garantir 

um aumento considerável na receita do município. 

Considerando, também, que sistemas funcionando da maneira adequada e 

integrados são essenciais para o funcionamento do presente Órgão, além de ser 

primordial para conseguir uma arrecadação condizente com o município de 

Ananindeua. 

Considerando que persiste a necessidade de proceder com a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de implantação, manutenção e 

suporte de licença de uso de ferramenta web responsiva integrada contemplando 

armazenamento em nuvem de alta performance para realizar licenciamentos 

municipais e a gestão fazendária, promoveu-se estudo técnico preliminar, destacando a 
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necessidade, requisitos e especificações que são essenciais para o funcionamento 

apropriado, garantindo arrecadação mínima ideal para o município. 

Assim, diante da extrema necessidade citada e dos constantes problemas 

que viemos sofrendo, justifica-se a necessidade de abertura do procedimento para 

contratação de empresa especializada na elaboração de novo sistema de arrecadação. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Ducival Carvalho Pereira Júnior 

Secretário Municipal de Gestão Fazendária 
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